
PUBLICADO DOC 29/09/2011, PÁG 93 
 
 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-00018/2011 da Comissão de Finanças e 
Orçamento  
“Inclui parágrafo único ao art. 70 da Resolução nº2, de 26 de abril de 1991 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo), e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo resolve:  
Art. 1º Fica incluído parágrafo único ao art. 70 da Resolução nº 2, de 26 de abril de 
1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo), com a seguinte 
redação:  
“Art. 70 ...  
Parágrafo único. As proposições não poderão prosseguir seu trâmite sem o parecer 
da Comissão de Finanças e Orçamento.”  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


